
ATO TRT GP Nº 090/91

 

            O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO, no uso

de suas atribuições legais e regimentais e de acordo com os artigos 11 e 15 do regulamento da

Ordem do Mérito Epitácio Pessoa, aprovado pela Resolução Administrativa nº 106/91,

            R E S O L V E

            Nomear como membros do Conselho para a administração da Ordem do Mérito Epitácio

Pessoa os Juízes PAULO MONTENEGRO PIRES, ALUÍSIO RODRIGUES, TARCÍSIO DE

MIRANDA MONTE e GILVAN MONTEIRO DA SILVA.

            Dê-se ciência. 

            Publique-se.

            João Pessoa, 29 de agosto de 1991

GERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

Juiz Presidente e Grão-Mestre da

Ordem do Mérito Epitácio Pessoa


